
opõe-se a uma interpretação do conceito de dupla utiliza
ção, pelo direito nacional, mais estrita do que a que lhe é 
dada pela diretiva, no caso de um imposto como o imposto 
sobre os combustíveis aqui em apreço? 

( 1 ) Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, que 
reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos ener
géticos e da eletricidade (JO L 283, p. 51). 

( 2 ) Lei dos impostos para a proteção do ambiente (Wet belastingen op 
milieugrondslag, a seguir: «Wbm»). 
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Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Curtea de Apel Bacău 

Partes no processo principal 

Recorrente: Elena Luca 

Recorrida: Casa de Asigurări de Sănătate Bacău (organismo de 
seguro de saúde de Bacău) 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 56. o [TFUE] (ex-artigo 49. o TCE) e o artigo 22. o do 
Regulamento n. o 1408/71 ( 1 ) opõem-se a uma regulamen
tação nacional, como a constante dos artigos 40. o , n. o 1, 
alínea b), 45. o e 46. o do Decreto 592/2008, nos termos dos 
quais os trabalhadores por conta de outrem ou independen
tes, ou os seus familiares, só têm direito ao reembolso 
integral das despesas incorridas com a assistência médica 
no estrangeiro se tiverem obtido uma autorização prévia 
para esse efeito? 

2. O pagamento parcial de um tratamento médico efetuado no 
interior da Comunidade, calculado em conformidade com as 
tarifas do Estado-Membro segurador, no caso dos autos, em 
conformidade com o artigo 7. o -bis do Decreto 122/2007 
(atualmente substituído pelo Decreto 729/2009), constitui 
uma restrição no sentido do artigo 56. o [TFUE] (ex-artigo 
49. o TCE)? 

3. Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, dentro de 
que limite devem ser reembolsadas as despesas incorridas 
pelas pessoas seguradas na hipótese de o montante dos 
pagamentos previstos pela legislação do Estado-Membro de 
residência diferir do montante das prestações previstas pela 
legislação do Estado-Membro em que foi efetuado o trata
mento? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos tra
balhadores assalariados e aos membros da sua família que se deslo
cam no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Înalta Curte 
de Casație și Justiție (Roménia) em 24 de setembro de 2012 
— Agenția Națională de Administrare Fiscală — Direcția 
Generală de Soluționare a Contestațiilor, Agenția 
Națională de Administrare Fiscală — Direcția Generală de 
Administrare a Marilor Contribuabili/SC Rafinăria Steaua 

Română SA/ 

(Processo C-431/12) 

(2012/C 399/17) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Înalta Curte de Casație și Justiție 

Partes no processo principal 

Recorrente: Agenția Națională de Administrare Fiscală — Direcția 
Generală de Soluționare a Contestațiilor, Agenția Națională de 
Administrare Fiscală — Direcția Generală de Administrare a 
Marilor Contribuabili 

Recorrida: SC Rafinăria Steaua Română SA 

Questão prejudicial 

A interpretação do disposto no artigo 124. o do Código de 
Processo Tributário no sentido de que o Estado não é devedor 
de juros sobre os montantes reclamados nas declarações de IVA 
relativamente ao período compreendido entre a data de com
pensação desses montantes e a data de anulação dos atos de 
compensação por decisão judicial, é contrária ao disposto no 
artigo 183. o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de 
novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado ( 1 )? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 26 de setembro de 
2012 — ACI Adam BV e o./Stichting de Thuiskopie e o. 

(Processo C-435/12) 

(2012/C 399/18) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrentes: ACI Adam BV, Alpha International BV, AVC Neder
land BV, BAS Computers & Componenten BV, Despec BV, 
Dexxon Data Media and Storage BV, Fuji Magnetics Nederland, 
Imation Europe BV, Maxell Benelux BV, Philips Consumer Elec
tronics BV, Sony Benelux BV, Verbatim GmbH
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